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RESOLUÇÃO 011/2016

O  CONSELHO  MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE- COMCRIAA, no
uso  de  suas  atribuições,  conferidas  pela  Lei
Municipal nº 1.929/1991, de 23 de outubro de 1991
e a Lei Municipal nº 3.335/2015 de 16 de julho de
2015,  que  dispõe  sobre  a  Política  Municipal  dos
Direitos da Criança e do Adolescente, em reunião
ordinária  realizada  em  01  de  junho  de  2016,
RESOLVE

Art. 1º Aprovar a abertura de Edital para financiamento de Projetos para
infância  e  adolescência  a  serem  apresentados  pelas  Entidades
governamentais e não-governamentais do município de Alegre.

Art. 2º Fica destinado para custear projetos do referido Edital o montante
de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).

Art.  3º Fica  destinado  para  financiamento  a  cada  Entidade  cujo(s)
projeto(s)  forem aprovados  o  montante  de  R$ 60.000,00  (sessenta  mil
reais).

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na sua publicação revogando-se as
disposições em contrário.

Alegre, 01 de junho de 2016.

Rosane Maria Souza dos Santos
Presidente


